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Alto ParaÍso - pR., í0 de Abril de 20í8.

A

!_E 9EETAR|A DE ADrtNlsrRAçÃo
PRFEITURA iIUNIGIPAL DE ALÍO PARAíSO - PR

Prezados Senhores:

Ê sabido oue nosso. Município não possui proÍissionais na área deReumatotogia, na Íinaridade 
_de 

atenoãios Àu#JõI' e qr" achamos por merhorelaborar o Editar de chamamento-púbrico no ooi,oaT;;.que possamos credenciarempresas do gênero pa. prestaçáo de serviços no Jitáür, arencados.

Peço a esta administração a urgência em estar realizando os procedimentosadministrativos necessários. a 
-fim 

de g;*il;;;;#rios oos serviços púbricos desaúde os atendimentos ora necessários.

Segue em anexo cópia do Edital de Chamamento púbico no 0O1t2O1g, paravosso conhecimento, a Íim de que sejam to."U"" 
"" 

ãà-rià'rs providencias.

Desta forma solicitamos que seja realzado processo de licitaçâo para a aderirao Chamamento púbtico n. oorizore, na ;;;i{à;;esrimada de R$ 27.ooo,oo(Vinte e sete Mir Reais) no deconer do Exe.cicio-Êinãn-ceiL de 2018.

0,"*""*["J:'i]ff" 
que esta contratação seja efetuada em caráter de urgência,

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e consideração.

Secretario Munici I de Saúde



ilura Ã{unietpal de Álto paraíso - pR
. _clrRr95.6«,.736p@t-3o cÊ;p8"5,2&W

Av. Pedro Ámaro dos sorros, 90A _ FondFo fO*l à SAOI nZO
e-mail _ altoparaiso@pref pr.gov-br

DA..: SEGRETARTA DE ADiitNtSTRAçÃO

PARA: O SETOR DE CONTABTLTDADE

REF.: SOL|C|TAçÃO DE SALDO

Solicito informar se há sa/do de dotação para a abertura do
processo de inexigibirídade tem por objetivo dispensar a rearizasode licitação
pelo Município, processo exarado no termo de credenciamento no oo1t201g,
para contratação de pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento gerar,
ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência
serviços de saúde complementar e demais especiaridades medicas, para
preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 201g, conforme o
tenno descritivo Anexo V, com valor estimado para contratação de até Rg
27.0OO,O0 (Vínte e Sete Mit Reais).

Afto Paraíso - pR., 10 de Abril de 2018.

JOB R o
istraçãoSecretario Geral de m n

o

"OQL

FIs.

SETOR DE CONTABTL'DADE



Iufunieipal de Alta Paraíso - pR
eIRrg§.Aí{r.7s6/wt-3o cep s75284,OO

Áv. PedroÁm*o dar§crros, 9AA-FanelFu ((b) 44 36ó4 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

REF.: CLASSIFICAÇ-ÁO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CONFIRMAÇÃO DE SALDO.

RENATOAPAREqD&N

oB.lETo: "o prêsente processo de inexigibiridade tem por objetivo dispensar arcalizago de licita@o pelo Municípiô, processo exarado no termo de
credenciamento no 001/2018, para contrataçâo de pessoa Jurídica da área da
saúde p-ara atendimento gerar, ESF, Estrausgia saúde da famíria, atendimÀntode urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais
especialidadcs medicas, para preenchimento dos referidos orgo. párá-ã
exercício de 20í8, conforme o termo descritivo Anexo V. com valór estimado
para contratação de até R$ 27.OOO,OO (Vinte e Sete Mit Reais).

cr-lssrlclcÃo oncrueHrÁnn
1125 33903$mo

OUTRÂS OESPESAS DE PES§OIAT OECORREí{TES
DÊ COÍ{TRATOS 08-02.00.10.:tolm14.zo40 FUNDO MUNICIPÂL DE SÁUOE i1325

4529 339039503{rX) SERVICOS E PROC. EM §AUDE DEMEDIÂE 08.02.m.10.302.@!12044 FUNDO MUNIOPAtDT5ÂUDE 4503
4571 :l;l!X89503{m sESVICO§ E PNOC. EM 

'{UDE 
DE MEDIA E 04.02-m. 1o_302.@1t 2.0a4 IUNDo MUNICIPAI DE sÂUDE 4545

M2 Í1Cl395o3(p0 SEffVICOS E PROC EM SAUOE DE MÊDIÂ E (8.02.@.10.:to2-m14.2,044 FUNOO MUNICIPAL DE SÀUDE 45a7

Alto Paraíso - PR., í0 de Abril de 2018

ÇALVES JORGE



hfuntcipat de ÁIta paraíso - pR
. _cIE.r95.64O."36frOOr-3O eãPaÍ2ElEn

Áv. PedraÁnaro&xfuttos,9A0_FondFu tbrt el lCà nZAe-mail altoparaiso@pref-pr.gov.br

Pelo presente, soricito autorização de vossa Excerência para a abertura do presenteprocesso de inexigibitidade no quat tem por objetivo dispen; ;;;li;çã;;licitaÉo^pero Município, processo exarado no termo de credenciamento noo01t2o1a, para contratacão de pessoa .lrráiã àa ar"" ãà ,Jáã'õ"r"atendimento.geral, ESF, Éstuatégia 
"",:ãã 

oãi"r-.ila, atendimento de urgênciae emergência serviços de. saúde comprementai- e demais 
""p*iãiioãàã"medicas, para preenchimento dos referid'os *rgo" p"r" o exercício de 20íg,conforme o termo descririvo Anexo V. com ,ãror-À"tiãaoo para contrataÉo deaté R$ 27'000,00 Mnte ê sete Mir Reais). No cú ; á;iáaor já rearizou a reserva dedotação para este valor.,

Exmo. Sr.
DERCIO JARDII JUNIOR
DD. Prcfeito unicipal de Alto paraíso
NESTE

Sênhor Prefeito,

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotaÉo

Necessário a realização de abertura

Alto Parabo - pR., t0 dê AbÍit de 2Oí8.

nto licitatório ne modalidade

ncami ao Setor de

de:lNEXlGlBtLt DADE DE LtctrAÇÂo.
Sendo só o que se apresenta parEl o m

JOB
Secrctario Gera

Autorizo, cumpride
LicitaÉo para providê ncia em: 1OtUl2O1

DERCIO

4a2S 33$J4000@o
OUTRAS DESP ESAS DE PISSOAL DECORÂENTEs
DE COIVIBÂÍOs (ts.OZ0{}. 10.301.@142.{XO FUIIDO MUNICIPÂL DE SÀU DE 4325

4523 3:l$39So3(m sERVICO§ E PROC. EM §ÀUDE DE M€DIA Ê 04.02.m.rc301m14 2.(x4 FUNDO MUNICIPAL OE SqUDE 4503
1571 3390195o3m SAUDÊ DE MEOIÂ ESERV|COS E Pf,OC. EM 08_02.m. 10302m142.044 FUÍ{DO MUNICIPATDT §qUDE {545M2 õ!n39Í)3{U) stRvlcos E PROC. EM §qUDE DE MEDIÀ E LU4 TUNDO MUI!ICIPÂIDE SAUDE 15A7

PREFEITO MU IPAL



PORTARIA N. o 016/2018
oaTA:22101/2018
AUTORIA: Execulivo MuniciPol
sÚtrlun: Atero Membros do Comissõo

Permqnente de Licitoçõo poro o exercício de 20'18.

O Prefeilo Municipol de Alto Poroíso, Estodo do
Poronó, no uso de suos oÍribuiçôes legois,

RESOLVE:

lo) Allero Membros do Comissõo de Licitoçõo
poro o exercício de 2018, nomeondo os pessoqs oboixo relocionodos:

Secretório: Ueslei GonÇolves Rodrigues do Silvo

Membros: Comilo Rubio
Morio de Oliveiro Coelono
Morildo Roso do Noscimenlo do Silvo

2"). Eslo portorio teró vigêncio de I (um) ono o
portir deslo doto.

3o). Fico revogodo o Portorio 245/2017.

4o). Eslo portorio entroró em vigor neslo doto-

Edifício do Prefei icipol de Allo Poroíso.

Esiodo do Poronó, oos 22 (vinte e doi sdom de joneiro de 2018.

NIOR

PUBLICADO NO JORN
UMUARAÀ{A ILUSTRAD
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPÍO

PresidenÍe: Voldemir Ribeiro Sporopon

EM

RCIO JARDI

P

Ediçâo N.á 44 1+),

()

uniclpo



oBJETo: "o presente processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a
realização de licitação pelo Município, processo exaradb no termo de
Credenciamento no 00í/2018

JUSTIFICATIVA

considerando a Abertura de Editar para credenciamento de Empresas
Pessoa Jurídica da ârea da saúde para atendimento geral, ESF, Estiatégiã
saúde da família, atendimento de urgência e emergênõia serviços ã";"úã;
complementar e dêmais especiaridades medicas, para preenóhimento dos
referidos cargos para o exercício de 2019, conforme o termo descritivo Anexo
V;

Considerando a divulgação do termo de credenciamento, empublicação na data de 2s de Janeiro de 201g (umuarama flustrado, eddã;n;
11.174) ;

considerando que se faz necessário rearizar um processo ricitatóriopara este objeto visto que 9 Oqecpo seguir a Lei g.666/93, e as instruçOes Jã
Tribunal de Contas do Estado do paraná-;

Considerando também que a Empresa M. A. ARANTES MARQUES
9-LI|I9â ME, cumpriu todos os requisitos do edital de chamamento puorico n;
001t2018;

. Cgn9 solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Rodrigowesley sobreiro Revesso, estes serviços a serem contratados é de suria
importância par€r os usuários dos serviços de saúde e no desenvolvimento dos
serviços diários do centro de municipal de Saúde,

Porém há que se destacar que o Departamento de Contabilidade
informou a existência e a reserva de sardo áe dotaçâo p"r" *nt 

"tãç"ãpretendida.

coitssÁo PERMANENTE DE LtctTAcÁo

Modalidde: tnexigibitidade de ticitação n" 0Í4/20í8

Admin Yo.o 05 112018

Observa também que, diante da garantia estabelecida na Lei g.0
seu Art. 20, diz: A saúde éumdi reito Íundamental do ser humano, devendo
Estado prover as condições ind ispensáveis ao seu pleno exercício

2018.
até-_ - ^ _|1!ormamos que o valor previsto para a @ntrataÉo será de

27 -ooo'oo (vinte e sete mir reais) no deconer do Exercício Éinanceiro de

-P

)r"



lbfanietpal de Alto Paraíso - pR
eIGr95.6.ÍO.TgqUXrt-gO e&paZSZ&qn

Áv. Pedru ámara às futtoa 9(N - FandFu (M) 44 3664 ] 320
e.mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Diante disto são essas as nossas justificativas para, Íundamento nas
Lêis 8.666/93 10.529102 e demais regramentos pertinentes realizar licitaçãopara contratação mencionada, submetendo o presente à apreciação da
Procuradoria Jurídica Municipal pa Parecer.

PR, 10 de Abril de 2018

VALDEHIR
da Comissão Licitaçâo

gues da Silva

,àM* 8}uUs eúrls
Membro

Marilda *o""Y&&1€;ro da silva
Membro

Urm*.tL- Ar hrÉ
C{úila Rubio
Membro

tso



oiagnóstico psr imâgem Rematülogia ANEXO !

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO - PR.

o interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE

PESSOA JURíDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ESF _

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMíLIA, ATENDIMENTo DE URGÊNG]A E EMERGÊNC|A

SERVIçOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS,

PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERC|CIO DE 2O{8,

divulgado pelo Município de Alto Paraíso - Pr, através do Fundo Municipal de Saúde,

objetivando a contrataçáo de prestação de serviços médicos, nos termos do chamamento
Público no 00112018.

Nome da Empresa: M. A. ARANTES MAReUES CLINICA - ME

Endereço Comercial: AVENIDA ANGELO MORETRA DA FONSECA, 3787

CEP:87.504-050 Gidade:UMUARAMA Estado:PARANA

CNPJ: í8.869.3421000í-08 E-mail: radioclinicaumuarama@gmail.com

Especialídade: REUMATOLOGIA

Médico Responsável: MARCIA ALESSANDRA ARANTES MARQUES

CRM no: 2í.246 R.G.no: 6.200.0724 CPF/MF no.006.399.729-56

Alto Paraíso - Pr, 25d neiro de 2018.

Rdhclrniua

-08 It
18

É

a Empresa.

üt^
^ 

,\í

\{»"-
Dra\íúarcia À À Marques

Reumatologista e Densitomdaista
CRM/PR 212216 RQE/PÊ 2799

Da. Jonathas do Vâle Martins

Radiologista
CRM/PR 30867 RQE/PR 20301

\§s
RADIocLlNlCA - DiaBnóstico por imagem ê Rêumatologia
Rua Ângelo Moíeira da EonseEâ,3787, Umuarama, Pârâná

l44l 3622-2277 l44l 3622-s494
www.râdioclinica-med.br

8



Rdhr Itnica
0iaqnústico por imagem ReumatolDgia ANEXO II

A SEcRETARIA MUNtctpAL DE IAUDE DE atro penníso _ pR.

A empresa M. A. ARANTES MAReUES CL|NICA_ME, abaixo firmado,
DECLARA para os devidos fins de direito, na quaridade de soricitante de cadastramento
em .REDENCTAMENTO DE pEssoA runíolcn ol ÁREA OA Saúoe pana
ATENDIMENTO GERAL, ESF- ESTRATÉCN SAÚOE OA TEUíUE, ATENDIMENTO DEuneÊrucn e enleRcÊt'tctA sERVtços oe slúoe ..M'LEMENTARE' E DEMAI.
ESPECIALIDAOES IIIIÉOICAS, PARAPREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS,
PARA O gxencícro DE 2o1g que não foi decrarada inidônea para ricitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquerde suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Alto Paraíso - Pr, em 25 de Janeiro de 2018.

r5

QUES CLINICA - M

d
w \í

Drâ. MarEiá À À Marquês
Reumatologista e Densitometristâ

CRM/PR 21246 RQE/PR 2799

O.. Jonethar do Vele Martins
Radiologista
CRM/PR 30867 RQE/PR 20301

s§* 9

RÁD|OC|,|NICA - Diagnóstico por imagem e Reumâtologia
Ruâ Angelo Moreira de Fonsecâ,3787, Uíhuarame, paraná

l44l 3622-2277 l44l 3622_549A
wwwradioclinica.mêd.br



.l'q-§.XL
>;

fldlsclrnica
Diagnóstico por imaqem Reumatologia

ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OOí / 20í8.

EMPRESA: M. A. ARANTES MARQUES CLINIGA-ME

CNpJ: í8.869.342000í _OB

0í CONSULTA REUIUATOLOGICA 150,00
02

03

o4

05

06

07

08

09

í0

sERVtÇo R$
N

Declaro estar de acordo com os valores acima para o cío de
conÍorme edital n.001 /20íg.

Paraíso r,25deJ ro de

UES CLINICA - ME

RÁDlOCLlÍ{lCA - Diagíriásdco por imagêm e Reumetologia
Ruâ Ângelo MoÍeirà dã Fonseca,3787, Umuaremâ, paraná

l4Él 3622-2217 (44! 3622-549a
www.râdioclinica-mêd b.

W
ro/

Drâ. MarEia A. À Maíquês
Reumatologistâ e DensitometÍista

CRM/PR 21246 RQE/PR 2799

18

Dr. Jonathas do Velê Martins
Râdiologista
CRM/PR 30a67 RqÊ/PR 20301

M.A

\-§ 19
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25t01t2018

Receita Fêde.al do Brasil

*
BLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

REPÚ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD lcA

37A7
CEP

E7.504{150

Aprovado pela lnstrução Normatir

Emitido no dia 25lo 112018 àsro,," 

*tu n' í'634, de 06 de maio de 2016.
14:55 (data ê hora de Brasília).

Página: 1t1
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ESPECIALOATA

OE 11109t2013

ATIVA
s

EN]E
(EFR)

3622-2277

tco
DOUTOR MARC

UMUARAMA
ZONA t-Â

04 LOTE 05 QUAORAO4 SETOR
SALA
ZONA

AV ÂIIGELO MOREIRA DA FONSECA

2í 3-5 - IUREZÂ
rio

E

SECUN
DAS

daão infofma

86.30-5{r3 Atividade médi eca m restita a conslt Itâs

ESTAADO (NOME DE

DE
í 8.869.342/0
MATRlz

001{r8
E DE SIT o

COMPR OVANTE DE INSGRI
CADASTRAL

OÂIÁ DE
11109t2013

NOME

M. A. ARANTES MARQUES.C LINICA ME

PR

ttpJ/www.receita.Íazenda.gov.br/PessoaJuÍidica/CNPJ/cnpireva./Cnpjreva-Solicitacao asp 1t1
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0)ÀMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasílprocuradoria-Geral da Fazenda Nacional 1Y

cERilDÃo NEGAflvA DE DÉBtros -=TX?*â"J rRrBuros FEDERATS E À DÍvtDA AT|VA

iirj;,i[:ârffiàl5iJlARouEsclrNlcA . ME

Ressalvado- 
. 
o. direito de a Fazenda Nacional cobrar eresponsabiridade do sujeiro passivo_ acima.ideniilll"-õ,íà1i"ãr'ã!:"r":lrüxH::I"^,1gff 

rÍ:
ffi§d:x;:*#i:Iffi *'i{i,fli,.?:ift,1;."srtrúí*,",x."í:,hríxis6f,,,",",nÊt
Esta certidão e várida para o estabelecimento matriz e suas firiais e, no ^aso de ente federarvo, para
:ü":i"Tf"',t'ffi; l'Jiffi 5:t{F^' 

aa aamini"iáúo- ãi'ãã ,'liJ vincurados. Rerere-se à situaéo do
n,i ari,i"a";á;, ã,ffi;àH;:f":i::il,i;:,.ÍJl"1 ligEf"T;?::;JirHi:*iÉi##,*,.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicacão deendereços <http:i/rb.gov.br. o, .t 6r7***.;;f"s*..i'f,.*" 'c sua autenticidade na lnternet, nos

Certidão emitida gÍatuitamente c

§Ífl:X,ã;%?,./,,,o'.1i'il"iÀi,34i3:?lã:"$i:X:"#:liãRFB/pcFN 
n'1.7s1,de210t2014.

3Í:i3:"X",i3,l,:":",ix.x?f, lff;âfll?.33,1i3X,";?Í?"i
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§" Q"r-
r/
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,ffi^
Estado do paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 017il1153_22

Certidão fomecida para o CNpJ/MF: í9.869.3420001-08
NOMC; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não exisür pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,nesta data.

obs': Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributaria e não tributária, bem como ao descumprimento de ob;igações tributárias acessórias.

Válida até 2610512018 _ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or. gov.br

Eaiüdo ia lntamet PúUitâ (2e\tní I OO:,,e:1t) §§ u^"
vc/
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PREFEITURA MI]NICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paraná
SECRETARIA DE FAZENDA

DTRETORIA DE ARRECADAçÃo E FtscALtzAçÃO

CertidãoN@atiya de Débftos NtZfiS t Z0Ig

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MARCIA ALESSANDRA
ARANTES MARQUES, cPF/cNpJ n" oo6.3gi.72g-56,para fins FrNs DE DrRErro, que NÃo
CONSTAM DÉBIToS RELATWOS A TRIBUTOS MIINICIPAIS (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e divida ativa dos cadastros Mobiliririos e Imobiliários), até a prcsente
dAtA EM NOME dE M A ARÂNTES MARQUES CLÍNICA ME CPF/CNPJ N" 1E.869.342lOOOl-

08, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda pública Municipal cobrar
posteriormente apurados, mesmo referentes a períod.os compreendidos nesta Certidão.

o

cóDrco DE AUTENT|C|DAD E: i4s1g}531zss44t

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 26/0#20í 8

FUNCIONÁRIO: WEB

débitos

Umuarama, sexta-feira, 26 janeiro

ú-

ry



06/g/2018 hths:/twww.siÍge.caira.gov.br/Empresa/CrflCrf,/FgecFslmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriF21003623&VARPessoa=21003623&.

@ r{"0ft-

t{.
Fls.

ãIIII/E
cÁtxA EcoÍ{ôltrcÂ aEDEEÁL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 18869342/0001-08
Razão SociaI: M A ARANTES MARQUES CUNICA ME

Endereço: R AMAMBAI 3640 / ZONA I-A / UMUARAMA / PR / 87501-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
dã Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes ã contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/03/2018 a 2O/O4/2O1A

CeÊificação Ílúmero: 2018032205150292337 IOO

Informação obtida em 06/04/2018, às 15:33:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no sÍte da Caixa:
www.caixa.gov.br

d

i/\§ b"'
https:/ v\rrl.sifge.caixa.gov.br,/Empr€srcrf/CrflFgêCFslmpÍimiÍPapêl.asp?VARPêssoãMatriz=21003623&VARPessoa=2í003623&VARtJÊpR&VARlnsc.=i8
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JçS: .--À D! f FàBÀ:I]!

CERTTDÃO IIEGÀTTVÀ DE DÉBTTOS TRÀBATHTSTAS

Nome: M. À. ARÀNTES MARQUES_CLfNICA _ ME
(MATRTZ E FrLrArS) CNPJ: 1B . g69 .342 / OOO|_OBCertidão n" : t43-t 3-t 67 O / 2Ot8

Expedição: 26/Ot/2OtB, às 08:52:01Validade: 24/07 /2otg - 1g0 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que H. À. ARANTEs MARQI,Es-cLINIcÀ - ME

il;1."r."r*:::,_rr,tHT',:J.;'^"1'.";"Ii"".T::i:i_1;Irr*""":J.::
Certidão emitida com base no art. 642_A d,a Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei no 1,2.440, de 7 de julho de 201L, ena Resolução Administrativa no lr47O/2O]-L do Tribunaf Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dosTribunais do Trabalho e estão 

"trrutirrOos até 2 (dois) d_iasanteriores à data da sua expeaiçao.No caso de pessoa jurídica, 
" i".tiàào atesta a empresa em re]aÇãoa todos os seus estabe.Iecimentos, .gerr"ir" ou filiais.A aceitação desta certidão condiÁona_se à verificação de suaautenticidade no portaL do Tribunal Superior do TrabaLho naInternet (http: / /www . tst. j us . br) .Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃo r!{PoRTÀlrrE
Do Banco Nacionaf d
necessá rios à ide nL
inadimp.Ientes perante
estabelecidas em sentê

e Devedores Traba.Ihi s tas constam os dad.osficação das pessoas natu1

a JustlÇa do Trabalho quanto às 1gaÇõesnça condenatória transitada m juf ou êm

emolumentos ou a recolhimentos determinados em feide execução de acordos firmados perante o Min tériode ConciliaÇão prévla.Traba.Iho ou Comis são

I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx)'f436
e-mail - altoparaiso@pref .pr.gov.br

p.tnnctntanÍotco

Inexigibiüdade N' 014/2018

Processo Licitatório n" 051/2018

Objeto: Inexigibilidade tem por objetivo dispensar a

realizaçãLo de licitação pelo Município, processo exarado no

termo de credenciamento n" 001/2018, para contratação de

Pessoa Jurídica da rírea da saúde para atendimento geral, ESF,

Estrategia Saúde da Família, atendimento de urgencia e

emergência serviços de saúde complementar e demais

especialidades médicas, pma preenchimento dos referidos

cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo

Anexo V.

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade de

Licitação n" 014D018.

Junto ao processo encontra-se: 1- Comunicação Intema da

Secretaria Municipal de Saúde; 2- Planilha de Valores referente aos serviços

médicos; 3- Editâl de Chamamento Público, com anexos e minuta de contrato; 4-

Solicitação de saldo orçamentário e confirmação de saldo pelo setor de

contabilidade; 5- Autorização do Prefeito Municipal; 6- documentos de

habiütação da empresa credenciada;

Em suma é o que se extrai do encartado.

Passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido da Secretaria Municipal de

Saúde justificando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade de

contratação de pessoa jurídica da iárea da saúde para atendimento geral, ESF -

Estratégia Saúde da Família, atendimento de urgência e emergência, serviços de

saúde complementar e demais especialidades médicas, visando atender a

demanda de saúde pública do Município.

Acerca da inexigibilidade de licitação, vejamos o que, nesles

casos, diz a lei 8.666193 :

Art.25. É inerigível licilação quando houver

/

F il"§p-

vinhilidade de co
a

em especial: 
-_



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx
e-mail - altoparaíso@pref.pr.gov.br

(...)

Dentre as hipóteses de afastamento da licitação, distinguem-se
as hipóteses de dispensa e inexigibilidade nos seguintes termos: dispensa
depende de expressa permissão legal, figurando na Lei em rol toxaíivo, jâ a
inexigibilidade apresentada em rol excmplificativo e acontece sempre que há
inviabilidade de competição.

Sendo assirn, nessa linha de raciocínio, os cÍrsos típicos de

inexigibilidade ocorrem quando existe um único fomecedor ou prestador de

serviço que atende aos requisitos de que Administração precisa, caracterizando-

se a inviabilidade de competição.

Porém, no caso do credenciamento há tratamento específico,
pois se trata de situação fática inversa tradicionalmente estudadq ou sej4 a
Administração pretende conhatar todas as empresaVproÍissionais que tiverem
interesse no objeto da licitação e que satisfaçam os requisitos necessários,

situação em que também inexiste competição, uma vez que a todos foi
assegurada a contratação.

A respeito tem4 Jorge Ulisses Jacoby Femandesl, tece o
seguinte comentiário:

Todos os compêndios cLíssicos sobre tema colocavam
idéia de que inüabilidade de competiçiio caracterizava-se
quando só um futuro contratado ou só um objeto vendido por
fornecedor exclusivo pudesse satisfazer interesse da
Administração.

Se a Administraçâo convoca todos os prolissionais de

determinado setor, dispondo-se contratar todos os que tiverem
interesse que satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando ela
própria valor que se dispõe pâgar, os possÍveis licitantes não
competirão, no estrito sentido da palavra, inüabilizando
competição, uma vez que todos foi assegurada contratação.rr

t FERNAwDES, Jorge Ulisses Jacoby. Conrmtação diÍeta sem licitação. Za ed. Belo Horizonte: F

F lfs)-

533-5 34.
2008, p



Prefeitura MunicrpaI de AIto paraíso -PRCNPJ 95.640.7 36/000í -30 cEP 87528_OOOAv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)443664_í
e-mail - altoparâiso@pref. pr.gov.br

Marçal Justen Filho2

Não haverá necessidade de Iicitação quando houvernúmero ilimitado de contratações (ou) quando escolha dopaúicular ser contratado não incumbir própria Administração.Isso se verifica quando uma alternativa de contratar não forexcludente de outras, de molde que todo paúicular que desejarpodení fazêlo (..).

Marçal. Comenürios Lei dc Licitações Contraros Administrativos. I 1,, Ed. São paulo.

, no mesmo sentido:

Nas hipóteses em r

ascontrataçõesp,imi.*,.oqr"o"çf :#::H:ffiT:1rr:Ti**
O credenciamenÍo

presúadores u",;;" ;;r;"JH:.lT: ãt::"l"",fffr[Tato peto quat sujeito obtém inscrição d.;";-;;;-;;referido
cadastro. [...1

Nas situações U. 
ir..UT.: de compeüção, em quecredenciamenúo adequado. Administração nao precisa rearízarIicitaçâo. Sob ceÍo âncü

I",l,f* ;;; ;r;#;;;:" ;"T"J;."",á:fl:'rÍ:;J;
inviabilidade de competicâo consiste, tro caso, na ausência deexcludência entre os possÍveis interessados.

Observa
decorre,,,.n.iur,o".lt]' T;l"[,ffi;"n:: :. 

-J'::llaade 
.de 

comperiçâo

tr*Tffâ ã: T:[:,:;: :y::1":,0* *; ;.#*H,"ff;,##il:
um merhor ou pro. *,,íllffiIl"ri-'tr:'.#:',;- h",",á *.";;;;;;;
atendem perfeitamente ao interesse da Adminishaçro. 'nu" outro, porque todos

O friUyaf de Contas da União (TCq recoúececredenciamento como espécie ae inexigiuiú.,*Juiàoo 
o*u não se confundir

;:?.rH*t 
semerhante' de pré- dÃ;;;";;sto no aÍ. 114 da Lei

.,)
t---r.

'rusrBNr[_Ho.
Dialétic4 p. 39.
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€qursrtos de qualiÍicação.
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t I
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(Acórdão 74r2013_ptenurli.' 

nu'"istração púbüca.

legal para a
8.666/90.

No caso em análise-
reatização ;;ffi;jortanto, verifica-se que hát autorização

rÍo, com base no art.25, caput, da Lei

pelo exr

'#';;::#::d.;ffiHr.ili::::T.ã""ffi;f idodequeoscri'Íériose

fm*-:'.,x[ro.ri"*y:.,fr#=-rl"lffireumatológica, que demonshou irt"...r" rã'o#;r1ff.r# iírea da medicina



Prefeitura Municipal de AIto paraíso -pR
cNpJ 95.640.736/000í_30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx),t43664_1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos em
de dispensa e inexigibilidade de licitação são facultaÍivos e não vinculantes
forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo, visto sua
nabxezÃ jurídica de mero ato de odministração
jurisprudência pacífica do STF3.

É o nosso parecer.

Alto Paraíso _ pR, t I de Abril de 201 g.

consultiva, confonne

' i/ ' t,

t ., . i

Roberto
., i',i\

Gonçaives »eúm
ProcuradorzÍurídico
oAB-PR 58768

t srr - MS 24073 DF, Rerator: carlos velloso, Data de Julgamento: 06/l l/2002, Tribunal pleno, Data dePublicaçâo: DJ 3t-10-2003.
srF - MS 24631DF' Relator: Min. Joaquim Barbos4 Data de Julgamenro: 09/08D007, Tribunal pleno,
Datr de Publicação: DJe-O18 0l -02-2008

Fls. o
lfdÀ



hfunieipal de Alto Paraíso * pR
eNP'.r95.&0.7g.6/A(,{,.I.€,0 CEP

Áv. Pe&o Aauo das §anros, 9AA - FanclFu ((b) 44 3661 I S20
e-mail - altoparaiso@nrefpr. sov. br

DECRETO N.o 1771t2018
DATA: íí de Abril de 20í8.
SUMULA: Adjudicâ e Homotoga resuttado do
processo de lnexigib idade de LicitaÇáo n" 01412018.

paraná, no uso de suas atribuiçoes tegafl, 
PreÍeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do

Comissão Permanente de Licitação,
COTSrDER/4NDO o resuttado apresentado peta

DECRETA:

Art. ío) Flca Adjudicado em fuvor da empÍesa H.
ARÂNTES ARQUES cLrNrcA LTDA, o resurtâdo do processo de rnexigibiridadê de Licitação
Í' 01412018.

Edifício da Prefeitura de Alto Paraíso, aos 11días do mês de Abril de 20í8

DE toR
Prefe

de Licita@o n" 01 4tzo1 e,", tu*. dl*#"5'ffi ffIifpilff-ãüt§i".lf,ll".ryfl ÍÍ:teT. emo objeto: O presente 
.pp:êsso de inexigibitidade tem por objetivo OÉp.À"'ri-ã

-l.* de ricitaÉo pero Município, pÍocesso eiarado no termo de óreoenciainániã' ni
9yn.91?, para contrataçáo de pessoa Juiídica da área da saúàe para atendimento gerat, ÉSÊ,Eshatégla saúdê da fumíria, atendimento de urgência á emergencia serviços de saúdecomplementiar. e .derais especiaridades medicas, 

-para preenctrimtnto aãs ãrãroJ" *,üã"pare o exercício de 20í8, conforme o termo descÍitivo nnexo V

Art.3o) Este decrêto entrerá em vigor na datia de sua
publicâçáo.

ipal
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EDITAL DE coNCoRRÊNctA tÍ' ooymlt - FMU

O MtNtciPIO DE UMUÂRAMÂ - ESTADo DO PÀRANÁ torla púlico
gue faiá reâli?âr, às 09:m borôs do dia l8 dê @io ô a& & 201& !â ssde da
PÍefeituÍa Muoicipal de Umüaramq situâdâ oa Av. Rio Brseo E" 3717 -
Centm Cíúco em UmunÍânu , Pârad. Brê6it CONCORRÊ,NCL! sob
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-.. .-,AQiqto-.
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CREDENcIAMENTo DE pEssoAs .luniotcls ooí t 2010, TERiio DE
INEXIGIBILIDADEOl4I2Ols, PARA PRESTAçÃO OE SERVIçOS NA SAÚOE PÚEUCA
oo ltutttciplo DE ALTO pAnaíSO.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P
CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 36il í320

TERi,IO DE CONTRATO No074t2018 PMAP, QUE
pARÂiso,
SAUDE A

EMPRESA M. A. ARANTES MARQUES CLINICA ME,
oBJETTVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVTçOS NA
seúoe púglrcR oo uur.rrcÍpro DE ALTo pÁnnÍso _

pRnnruÁ.

o uutttcipto DE ALTo penffso, pessoa jurídica de direito púbtico intemo, inscrito no
GNPJ-MF sob o numero 9s.64{t.z36roo0í€0, com sede na eVrrutoR peoÉo AMARo

ENTRE SI FAZ
atnavÉs oo

EM O iiUNICIPIO DE ALTO
FUNDO MUNICIPAL DE

DOS SANTOS, No. 900 neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, DERCIO
JARDIM JUNIOR, PreÍeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade no 1.ô49.033.4
SSP/PR, devidamente inscrito no CpF sobre o numero 474.519.719-53, rêsidente e
domiciliado na RUA PROFESSORA R|TA HELENA GARC lA MELO, No.735, no Municlpto
de Alto Paraíso, Estado do Paraná Pr, através do FUNDO MUNIC|PAL DE SAúDE,
pessoa jurÍdica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.251-2g2tOOO1-74 com sede na
AVENIDA AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA, NO 1986, CEP: 87528-0 00, neste ato
reprêsentado por seu Secretário de Saúde Sr. RODRIGO IflESLEY SOBREIRA
REVESSO, brasileiro, servidor publico municipal, portador da Cedula de ldentidade no
í0.187.309-9, devidam ente inscrito no GPF, eobre o número 061.355.079-07, residente
E dOMiCiIiAdO NA ruA JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES No 1'167 na cidade de Alto
Paraíso Paraná doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e ll- A.
ARANTES MARQU ES CLINICA ME, empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no\, CNPJ no: 18.869 .34,2íOOO1-08, com sede na AV. Ângelo Moreira da Fonseca, no 3787.
Umuarama PR, nesse ato representado pelo Sr. MARGIA ALESSANDRA ARANTES
MARQUES, brasileira, médica, CRM-PR no. 212461pR RG. no 6.200-0724 SESP/PR,
CPF/MF no.066.398.729-56, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO,
perante as testemunhas abaixo Íirmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi
autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal no 001/2018, Termo de
lnexigibifidade no 014D018, Processo no 051/20í8 homologado em 11lMf2O1B, e que se
regerá pelas Leis Federais nos gi42:/g0; g.666/93 e aherações posteriores, Lei
15.708nOO9 Portarias nos. 358/20 O6 e 204812009 do Ministério da Saúde e Resoluçáo
Normativa - RN no, 71I20M-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar e demais
entidades vinculadas ao Sistema ún tco de Saúde SUS e Acordão 008,
como nas recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. Tribunal tao
e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as cl las e a
seguir enunciadas:

/
/

--/
área da saúde para atendi to geral, ESF,
de urgência e emergên de saúde
medicas; para preenchimento dos referidos

CúUSULA PRIiIEIRÂ - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestaré serviços na

Estratégia saúde da família, atendimento
complementar e demais especialidades

l/g



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P
CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) 44 3664 í320

cúusur-l SEGUNDA - DA FoRMA DA pRESTAçÃo Dos sERvtços
2.1. os serviços serão prestados para a secretaria Municipal de saúde do município de
RlfO pRnRÍSO, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCTADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfaçáo dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrÍto nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142190 e no Decreto Federal no 1.651 de
28n9/95-

CúUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA CoNTRATUAL
3.í. o prazo de vigência deste contrato será de até 3í de JANEIRO de 2019, com início

à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
ll da Lei no 8.666/93, e suas afteraçôes posteriores, Lei 15.70812009.

Parágrafo Único: o pÍazo paaexecuçâo dos serviços será até 3í de Janeiro de 20ig.

CúUSULA QUARTA. Do vALoR GoNTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENGIANTE

pagará à CREDENCIADA o valor de até Rg 22.000,00 (vinte e sete mil reais),
conforme relatório de produção a ser aferido pela secretaria Municipal de saúde.

4.2. As despesas dec,orentes da execuçâo do objeto do presente credenciamento
coneÍão na seguinte dotaÉo orçamentária:

Oc.p. De6.íldo U.ld.óê

43?5 33q)340(xEm OUTSÂs DEsPESAS OE PESSOAL DECORf,ENÍE5 DE COiÍISAIOS (4.02.m.ú.:1o1.m .2.o4{,
FUNDO MUNICIPATDE
SAUD€

1E|25

152!t 3390:|950:Xm SERVICOs E PROC. EM SÀUDE DE MEOIA É 04.02_m.10.302.@ll_2.(x4 EUNDO MUNICIPAT O€

5ÂUDE
4írl

4971 339039í)3qX) SERVICOS E PROC EM SAUDE DE MEDIA E 0E.02.00.10.302.0014.2.044
EUNDO MUNICIPAI DE

SÂUDE
4545

@2 339:|9503(x)o SERVICOS E PROC. EM 
'AUD€ 

DE MEDLA E 0a.o2.(x).10.302.0014-2.044 TUNDO MU
SÂUDE

NrcrPír DÊ .
4547

cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo Anexo V, para a Saúde
Pública do Município de ALTO PARAíSO:

CONT'ORME TABELA A BAIXO

CúUSULAQUINTA - Dos REÀ,USTES
5.1- o prep proposto é fixo e ineajustável até o prazo de 3í de JANEIRO de 20í9. No
entanto, na hipótese de se efetivar a pronogação prevista no subitem 3.1 deste
lnstrumento, 

-o ,pFço poderá ser reajustado com base na aprouação do conselho
Municipal de Saúde e valores da tabela SUS e Regional. -'- -

cúusuLA sExrA - DAs coilDtçÕes oe PAGAMENTo
6.1. A remuneraçâo dos serviços previstos no objeto deste contrato-lse dará unicamente
com base nos Anexos lV e ordem de serviço. -tÜ

43 coNsulrA MÉDrcA EM REuMATotoGtÀ 150,00

SERV COS DE RS



6.2. Será efetuado o or,e" 
"r0""-qi,àn't ] 

w ;râ§âÍDêDto do valor referente aos serviços prestados até o dia í0 do

cuÁusuLA sÉrrur -,Dâ REsctsÂo coNTRATuAL7 í A inexecução totat ou parciatãL.-t"-õáril[,

;i:#J§:§i,:#Jli:xf Ji;?J*tá-t,q.':,",:ii!x,:",TJ::"uffi s:t"g*
gl:eilo a qualquer indenzação. I Ler, sem que caiba a cneoÊruõiÀóÀ

í á,1 Á?,"}1Í1,ff:1X'1a 
poderá ser:

t1Y ffi'#r#i*il*ii.ffier --u m ".ff ;:;","pro@sso credenciatório, oesoe que àã-mãi.irãirr'trr"niência para a eJmNr:strago.

3r$#n?llin-fiu"iiâ!!Ê::. 
",r".:_1: 87 da Lei 8 666'e3, a empresâ

fí,'##f#;;r;m;íi*::,u:zsà*:*.r.,-,;;oã"iià,:;"itári;,

#',ii,#i'u+*Iffi [t*h?tflfl,]:#,*"J;:k 
",," _ 

^" ""o.+. As muftas aqui previstas não têm caráterconsequentemenle, o Da(

fln"""ü,r,r:[:ffi ü,ffitiif ]]:f il":H:Ir.fl?"iT,ff T:f#:ffi :ffi T 
j

í#;HI3Hif.: H:â? g: Jffi I::T5:!:T, transfê rência, no rodo ou em

'"'T'3tsH13.'f; 3if,,r?1llllf lcrçloDocoNrRAro
termo, na r"-, ii.fr"ijl 

provrclenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente

;,1Tr:.3iHi$3tâf:Til=#*rrsiü:i:*'"".=coilplE,ENranes\
,, e posteriores alterações. 

esolvidos em 
""t'ta Jo-.dào"," í'

Prefeitura Municipal de Alto paraíso-P
CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (0xx) 44 360{ í320

cúusutl oecrIIA SEGUNDA - DO FOROí2.í. Fica eÍeito o Foro da Comarca de Xambrê Estado do pardryfulpa qualquer
procedimênto rêlacionado com o cumprimento do presente Contrato.E, para firmeza e validade do que aqui Íicou estipulado, fo03 (três) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme,

i lavrado o p termo em
ue a tudo ass

partes contratantes e por duas testemunhas q

tu
istiram.

assinado pelas
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso _ p
CNPJ 95.640.736/000í €0

Av. Pedro Amaro dos Santos, gOO _ F (oE.l U 3664 í320

Alto Paraíso,
,17 de 20't8.x-/

DERC lo
PREFErToilu

RODRIGO
SECRETARIO iIUNtc úoe

CL
M. A. ARAN ICÂMEc

VALDETTR RI
qr5.87

ilIARILDA NASC SILVAIiIENTO
759-58

Testemunha

Fb.

F *§§-

\à
JUNIOR
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